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PROJETO DE LEI N.º 4.460, DE 2019 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, "que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras providências", para configurar como 
prática abusiva a recusa indevida de cobertura por operadora de plano 
de saúde e assegurar o direito a reparação por danos morais ao 
consumidor lesado por essa prática. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7419/2006.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, "que dispõe 

sobre a proteção do consumidor e dá outras providências", para configurar como 

prática abusiva a recusa indevida de cobertura por operadora de plano de saúde e 

assegurar o direito a reparação por danos morais ao consumidor lesado por essa 

prática. 

Art. 2º O artigo 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes inciso XV e § 2º, renumerando-se o atual parágrafo 

único para § 1º: 

Art. 39 ......................................................................................... 

.....................................................................................................  

XV – recusar indevidamente, no âmbito de contrato de plano de 

saúde, cobertura de tratamento, medicamento ou material essencial 

para a preservação da saúde do consumidor. 

§ 1º .............................................................................................. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso XV, é devida indenização a título 

de dano moral ao consumidor lesado. (NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do Projeto é estabelecer, de modo expresso na Lei n.º 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor – CDC), que a 

recusa injustificada de cobertura ao segurado por parte de operadora de saúde 

constitui comportamento abusivo e sujeitar os fornecedores que efetivem essa 

prática ao dever de indenizar o consumidor pelos danos morais causados. 

A Política Nacional das Relações de Consumo, com fundamento no 

reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo, tem 

como objetivo atender as necessidades dos consumidores, assegurando o direito a 

sua dignidade, saúde e a proteção de seus interesses econômicos. 

Lamentavelmente, apesar dos constantes esforços administrativos, judiciais e 

legislativos voltados a propiciar o atendimento desse objetivo, as deficiências na 

estrutura de defesa do consumidor permanecem, involuntariamente, contribuindo 

para que determinadas práticas abusivas persistam.  

Afinal, se os comportamentos lesivos não sofrem repressão adequada e não 

resultam em aumentos de custos para os fornecedores que os praticam, o 

descumprimento contumaz das leis consumeristas acaba por se mostrar 

financeiramente mais vantajoso para eles do que a modificação ou o aprimoramento 

de seus padrões de produção, comercialização, prestação de serviços e 

relacionamento com os consumidores. 
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 Um caso emblemático – e particularmente dramático – consiste na 

insidiosa conduta de negar tratamento médico a segurados de planos de saúde. 

Embora, quando indevido, configure óbvio descumprimento contratual e possa dar 

margem a indenização por perdas e danos materiais, comportamento assim – 

desumanamente praticado em momento de extrema fragilidade física e emocional 

do paciente – não caracteriza expressamente uma prática abusiva suscetível de 

sanção administrativa pelos órgãos de defesa do consumidor. Tampouco enseja, 

apesar do sofrimento psíquico causado ao segurado, a certeza de que os danos 

morais serão ressarcidos.  

Tem sido necessária a atuação de corte superior judicial para assegurar que 

um descumprimento contratual como esse traduz, sim, uma conduta abusiva e que 

ofende a integridade moral do paciente, razão pela qual os danos causados devem 

ser ressarcidos pela operadora de saúde. Esse vem sendo o posicionamento 

pacífico do Superior Tribunal de Justiça, como são exemplos os julgamentos do 

AgRg 1.325.733 (“É abusiva a negativa de cobertura pelo plano de saúde”) e do 

AgRg 718.634 (“Nas hipóteses em que há recusa injustificada de cobertura por parte 

da operadora de plano de saúde para tratamento do segurado, a orientação desta 

Corte é assente quanto à caracterização de dano moral”). 

Nesse contexto, entendemos que é chegado o momento de positivar essa 

orientação jurisprudencial no Código de Defesa do Consumidor, afastando 

incertezas jurídicas para os operadores do direito do consumidor e assegurando que 

a recusa indevida de tratamento médico sujeitará as operadoras de planos de saúde 

às penalidades previstas no Código e ao pagamento de danos morais ao 

consumidor lesado. Temos a convicção que tais medidas fornecerão consistente 

desestímulo à reiteração desses abusos ainda tão frequentes. 

Submetendo o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa, solicitamos a 

colaboração dos ilustres Pares para seu aperfeiçoamento e aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2019. 
 
 

Deputado Federal Lincoln Portela 
PL/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um 

número maior de consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.425, de 30/3/2017, publicada no DOU de 31/3/2017, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1999/medidaprovisoria-1890-67-22-outubro-1999-369194-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
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Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 

dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2215039_BRASAO
	z2215039_
	z2215039_TITULO
	z2215039_AUTOR
	z2215039_EMENTA
	z2215039_DESPACHO
	z2215039_APRECIACAO
	z2215039_PUBINICIAL
	z2215039_1789431_TEOR
	z2215039_LEGISLACAO
	z2215039_FIMDOCUMENTO

